
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quarta-feira - Recife, 06 de Novembro de 2013 - DGP  nº  A 1.0.00.212

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  07 ( Quinta-feira )

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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    3ª P A R T E
  

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0. Frequência – Comunicação

                   Comunicou a Srª JULIANA PEREIRA GUIMARÃES  – Cordenadora de Gestão de Pessoas -  
CGP/ Secretaria da Controladoria Geral do Estado – Por meio do Ofício  nº 024/2013, de 05 de fevereiro de 
2013,  que a a Sgt  PM Mat.  22775-7/  SILVANIA MARQUES NERYS,  frequência normal  no mês de  
janeiro de 2013. (Nota nº 068/2013/DGP-6)
 
2.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

2.1.0. Requerimento Despachado – Tempo de Serviço

CB PM Mat. 26387-7/5ª CIPM – SÉRGIO ANDRADE DA SILVEIRA , requer fazer constar 
em seus assentamentos, para os efeitos legais 02 (dois) anos, 00 (zero) mês e 00 (zero) dias de Tempo de  
Serviço, prestados às Atividades abrangidas pelo Ministério do Exército. 

CONSTE-SE: Conforme Certificado de Reservista nº 664656, datada de 03/02/1985. (Nota nº 
0267/2013/DGP-1)

 CB PM Mat. 29198-6/4ª CIPM – ADENILSON FRANCISCO DOS SANTOS , requer fazer 
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 01 (um) ano, 07 (sete) meses e 00 (zero) dias de  
Tempo de Serviço, prestados às Atividades abrangidas pela PSU (Previdência Social Urbana)

CONSTE-SE:  Conforme  Certidão  expedida  pelo  INSS,  datada  de  09/04/2013.  (Nota  nº 
0271/2013/DGP-1)

2.2.0. Frequência – Comunicação

Comunicou o Sr. JOSÉ SIDNEI DE SOUZA – Gerente de Gestão de Pessoas do RH/ Seres 
da Secretaria Executiva de Ressocialização - SERES – Gerência de Gestão de Pessoas, por meio do Ofício  
nº134/2013-GGP, de 07 de março de 2013, que o Cb PM Mat. N° 31.166-9 Damião Edmilson Borges, teve 
frequência normal  no mês de fevereiro de 2013.  (Nota nº 0304/2013/DGP-6)
 
3.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0. Requerimento Despachado -  Cadastro de Dependente – Dedução no Cálculo do Imposto de 
Renda

O Sd  PM  Mat.  103187-2/2ª  EMG  –  ANDRÉA  LEITE  BATISTA,  requereu  o 
cadastramento de sua dependente abaixo discriminada, para fim de dedução do valor previsto em  Lei do  
Imposto de Renda retido na fonte incidente sobre os seus rendimentos tributáveis.

Nome: Maria Clara Batista dos Santos
Condição: Filha
Grau de Instrução: 3º Ano Fundamental
Data de Nascimento: 02/08/2005
Sexo: Feminino

Despacho do  Diretor  de  Pessoal: DEFERIDO,  com  fundamento  no Art. 35,  inc. III,  Lei nº 
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9250/95,  c/c o Art. 77, § 1º, Inciso III do Decreto nº 3000/99 e Art. 38, inc. III, da Instrução Normativa  
SRF nº 15/01. (Nota nº 0592/2013/DGP-3/SSAD)

O SD PM Mat. 107943-3/DGP - RENATO PAIVA DA SILVA, requereu o cadastramento 
de seus dependentes abaixo discriminados, para fim de dedução do valor previsto em Lei do Imposto de 
Renda retido na fonte incidente sobre os seus rendimentos tributáveis.

Nome: Pedro Lucas Paiva da Silva                          Nome: João Victor Paiva da Silva
Condição: Filho                                                           Condição: Filho
Grau de Instrução: 3º Ano - Ens. Fundamental-I     Grau de Instrução: 3º Ano - Ens. Fundamental-I
Data de Nascimento: 29/06/2005     Data de Nascimento: 29/06/2005
Sexo: Masculino      Sexo:  Masculino

Despacho do Diretor de Pessoal: DEFERIDO, com fundamento no Art. 35,  inc. III da Lei nº 
9250/95,  c/c o Art. 77, § 1º, Inciso III do Decreto nº 3000/99 e Art. 38, inc. III da Instrução Normativa SRF 
nº 15/01.(Nota nº 0611/2013/DGP-3/SSAD)  

                    
4.0.0. ALTERAÇÃO DE ALUNO

4.1.0. Requerimento Despachado – Correção Salarial

Al  CFSD/PM  Mat.  114.976-8/CEMET -  I  –  JOSÉ EDUARDO  GOMES  DA SILVA, 
requer a concessão da correção salarial, relacionada ao pagamento do valor do soldo de aluno matriculado  
em Curso de Formação de Soldados da PMPE, visto que o mesmo não é candidato do concurso e sim de  
fato já servidor público, uma vez ser oriundo do CFSD/2006. INDEFERIDO, nos termos do art. 18, da Lei 
Complementar nº 59, de 05.07.2004 e do art. 33, da Lei Complementar nº 108, de 14.05.2008.  (Nota nº 
0622/2013/DGP-3)

  
 Al  CFSD/PM Mat.  114.977-6/CEMET -  I  –  ADRIANO CAMILO ROQUE,  requer  a 

concessão da correção salarial, relacionada ao pagamento do valor do soldo de aluno matriculado em Curso  
de Formação de Soldados da PMPE, visto que o mesmo não é candidato do concurso e sim de fato já  
servidor público,  uma vez ser  oriundo do CFSD/2006.  INDEFERIDO,  nos termos do art.  18,  da  Lei 
Complementar nº 59, de 05.07.2004 e do art. 33, da Lei Complementar nº 108, de 14.05.2008.  (Nota nº 
0623/2013/DGP-3)

5.0.0. ALTERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO

5.1.0. Férias – Concessão

Comunicou  o  Chefe  da  DGP-6,  através  do  Memorando  114/2013/DGP-6,  datado  de 
31.05.2013, que concedeu, a contar de 27.05.2013, o gozo de 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
relativas ao ano de 2012,  a servidora pública desta Corporação, abaixo relacionada, lotada naquele Setor:  

SP MAT. 414-6    TEREZA CRISTINA DOS SANTOS CAVALCANTI (Nota nº 0213/2013/DGP-5)
  
                  Comunicou o Chefe da DGP-9, através do Mem.  nº 117/2013-DGP-9, de 08.07.2013, que 
concedeu 10 (dez)  dias  restantes  das  férias  relativas  ao ano de 2012,  a  contar de 15.07.2013,  a  
servidora pública desta Corporação,  VILMA LÚCIA MAIA LUCENA DE SOUZA, matrícula nº 
793-5, Assistente Técnico em Defesa Social, AsDS,  lotadA naquele Setor. (Nota nº 0217/2013/DGP-5)

6.0.0. ALTERAÇÃO DE EX- POLICIAL MILITAR

6.1.0. Requerimento Despachado – Reconsideração de Ato
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O Ex-PM Rinaldo Antônio da Silva, Mat.20193, excluído conforme publicou o BG nº 121, de 

06 JUL 1985, por meio de requerimento, assinado por seu Advogado João Bruno Calafell Roig da Silva  - 

OAB 26583/PE,  protocolo nº 5620875-6/2013, de 24 JUL 2013, requereu ao Comandante Geral da PMPE 

revisão do seu licenciamento “ex-offício”, com pedido de reintegração. INDEFERIDO, por já haver sido 

analisado  pela  Comissão  Permanente  de  Recursos  Administrativo  Disciplinar  em  cumprimento  ao 

Mandado de Segurança nº 104664-2.

                  O Ex-PM Edmarcos Ferreira de Lima, Mat.31169-3, excluído conforme publicou  o BG nº 136,  

de 24 JUL 2007, por meio de requerimento, assinado por seu Advogado João Bruno Calafell Roig da Silva 

- OAB 26583/PE, protocolo nº 5620895-8/2013, de 24 JUL 2013, requereu ao Comandante Geral da PM 

PE revisão da sua exclusão, com pedido de reintegração. INDEFERIDO, por haver sido excluído por ato 

do Secretário de Defesa Social.

                                                                            4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina
                                                                      

1.0.0. ALTERAÇÃO DE  INATIVO

1.1.0. De Subtenente

                   DESPACHO DECISÓRIO Nº 107/2013

                   ASSUNTO: Análise de razões de defesa

1. Este expediente origina-se da comunicação firmada pelo 2˚Ten RRPM Moisés de Lima, 
Oficial Fiscal de Sobreaviso do Presídio Feminino de Paratibe-PE, datada de 25 de maio de 2013, acerca do 
fato do SubTen RRPM Mat.  102.649-6/  GP -  ANTÔNIO HONÓRIO DAMASCENO,  se  ausentou às 
09h00min,  do  Posto  de  Serviço  do  Presídio  Feminino  de  Paratibe-PE,  retornando  às  13h05min,  sem 
autorização de quem de direito;

2. Preliminarmente, o procedimento sumaríssimo teve a observância do consagrado princípio 
da ampla defesa e do contraditório, dispostos no Art. 5º, LV, da Constituição Federal de 1988;

3.  Exsurge  da  análise  das  Razões  de  Defesa  do  SubTen  RRPM  Mat.  102.649-6/  GP  - 
ANTÔNIO HONÓRIO DAMASCENO atesta que se ausentou do local de serviço, após ligação telefônica 
da sua esposa, com o fim de  resolver um problema na bomba d´àgua de sua residência, afirmando que 
realmente se ausentou sem informar as seus superiores hierárquicos. 

4. Analisando os Autos do presente procedimento administrativo sumaríssimo, se verifica o 
cometimento de transgressão disciplinar praticada pelo SubTen RRPM Mat. 102.649-6/ GP - ANTÔNIO 
HONÓRIO DAMASCENO, quando se afastou do seu local de serviço sem autorização de quem de direito, 
haja vista que existe um Oficial de Sobreaviso daquele Estabelecimento Prisional;

Diante do acima exposto, este Coordenador de Gestão de Pessoas, resolve:
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I – Punir disciplinarmente o  SubTen RRPM Mat. 102.649-6/ GP - ANTÔNIO HONÓRIO 
DAMASCENO, por haver no dia 25 de maio de 2013, se afastado do local de serviço no Presídio Feminino 
de Paratibe-PE, no período das 09h00min às 13h05min, sem autorização de quem de direito, conforme o  
previsto nos Art.102, da Lei 11.817, de 20 de julho de 2000;

II  –  Remeter  cópia  desta  decisão  à  Corregedoria  da SDS,  Chefe  da 2˚  EMG e  GP,  para 
conhecimento e providências cabíveis;

III - Arquivar esta decisão na DGP-8;
IV – Arquivar cópia desta decisão na DGP-7;
V - Publicar o presente despacho em Boletim Interno/DGP.

                                                      
                                NEY RICARDO DE MEIRELES - Cel  PM
                                          Diretoria  de Gestão de Pessoas 

CO N F E R E:

                          
             MANOEL MARTINS DOS SANTOS JÚNIOR  - Ten Cel  PM
                                 Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas 

 

Difusão:  DGP-1,  DGP-2,  DGP-3,  DGP-4,  DGP-5,  DGP-6,  DGP-7,  DGP-8,  DGP-9,  DGP-10,  G.I., 
Subchefia do EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA 

 “Se dissermos que não temos pecado nenhum, a nós mesmos nos enganamos, e a verdade não está em nós.” 
   (I João 1.18)


